
Nº 69, quarta-feira, 11 de abril de 2007 1 3ISSN 1677-7042

Parágrafo único. O deferimento será efetivado de acordo com a necessidade e disponibilidade
orçamentária e financeira da administração.

Art. 2o O retorno do servidor ou empregado dar-se-á exclusivamente no cargo ou emprego
anteriormente ocupado.

Parágrafo único. Será mantido o regime jurídico a que o anistiado estava submetido à época da
exoneração, demissão ou dispensa.

Art. 3o São requisitos essenciais para o deferimento do retorno do anistiado:

I - observância do disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei no 8.878, de 1994;

II - reconhecimento da condição de anistiado pelas Comissões de que trata o art. 1o;

III - necessidade da administração; e

IV - comprovação da existência de disponibilidade orçamentária e financeira para atender às
despesas, estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva ocorrer o retorno
e nos dois subseqüentes, acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizados.

§ 1o Os requisitos estabelecidos nos incisos II e III do caput serão certificados pelas unidades
competentes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2o O retorno ao serviço independerá da existência de vaga para o cargo ou emprego.

§ 3o Será assegurada prioridade ao retorno para aqueles:

I - que estavam desempregados em 12 de maio de 1994; ou

II - que, embora empregados, percebiam remuneração de até cinco salários mínimos, em 12 de
maio de 2004.

Art. 4o Deferido o retorno ao serviço, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
comunicará a decisão ao dirigente máximo do órgão ou entidade a que estava vinculado o servidor ou
empregado, ou, em caso de liquidação ou privatização, ao do órgão ou entidade a que se refere o
parágrafo único do art. 2o da Lei no 8.878, de 1994.

§ 1o O órgão ou entidade, no prazo máximo e improrrogável de trinta dias, contados da
publicação do deferimento mencionado no caput, deverá notificar o servidor ou empregado para se
apresentar ao serviço.

§ 2o A não-apresentação do servidor ou empregado no prazo de trinta dias contados do
recebimento da notificação de que trata o § 1o implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 5o No exercício da competência estabelecida no § 7o do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão promoverá composição de força
de trabalho utilizando os servidores ou empregados que retornarem ao serviço na forma deste Decreto,
e determinará o seu exercício, prioritariamente, nos órgãos e entidades:

I - com necessidade de substituir força de trabalho terceirizada;

II - responsáveis por ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC; e

III - que demonstrem necessidade de provimento de cargos e empregos públicos mediante
concurso público.

Parágrafo único. Não haverá prejuízo dos direitos e vantagens devidos pelo órgão ou entidade
de origem, e a cessão ou exercício dos servidores e empregados na forma deste Decreto ocorrerá
mediante ressarcimento.

Art. 6o O caput do art. 4o do Decreto no 5.115, de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4o As conclusões da CEI, quanto ao reconhecimento da condição de anistiado, serão
submetidas ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR)

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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DECRETO No- 6.078, DE 10 DE ABRIL DE 2007

Fixa os preços mínimos básicos para cafés arábica e robusta, safra
2006/2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o Os preços mínimos básicos para cafés arábica e robusta, safra 2006/2007, são os
relacionados no anexo a este Decreto, com seus respectivos valores, especificações e vigência.

Art. 2o Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e às cooperativas de produtores,
livres dos custos referentes à incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS
e da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, observadas as normas operacionais
divulgadas pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB no exercício da Política de Garantia
de Preços Mínimos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Reinhold Stephanes

A N E X O

Preços Mínimos - Cafés arábica e robusta - Safra 2006/2007

Produto amparado por EGF/SOV

Produto Unidades da Fede-
ração/Regiões Am-

paradas

Tipo /Classe Básico (*) Unidade Início de Vigência Preço Mínimo
Básico (*)

R$
Café arábi-

ca
Todo o território

nacional
tipo 6, bebida dura para me-
lhor, com até 86 defeitos,
peneira 14 acima e teor de
umidade de até 12,5%

60 kg abril de 2007 157,00

Café ro-
busta

Todo o território
nacional

tipo 7, com até 150 defei-
tos, peneira 13 acima e teor
de umidade de até 12,5%

60 kg abril de 2007 89,00

(*) Os ágios e deságios sobre o produto básico, conforme a classificação do produto vinculado ao
EGF/SOV, serão definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio da
Secretaria de Produção e Agroenergia - SPAE/MAPA.
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DECRETO No- 6.079, DE 10 DE ABRIL DE 2007

Fixa o preço mínimo básico para uva industrial da safra 2006/2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o O preço mínimo básico para uva industrial da safra 2006/2007 é o relacionado no Anexo
a este Decreto, com seu respectivo valor, especificação, vigência e áreas de abrangência.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Reinhold Stephanes

A N E X O

Preço Mínimo da Uva Industrial Safra 2006/2007

P ro d u t o Regiões Amparadas Instrumento de
Operação

Início de
Vi g ê n c i a

Preço Mínimo
Básico
R$/kg

Uva industrial Sul, Sudeste e Nordeste EGF fev/2007 0,46

<!ID222176-1>

DECRETO No- 6.080, DE 10 DE ABRIL DE 2007

Altera o Anexo II, item a, do Decreto no 5.949, de 31 de outubro de 2006, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo II, item "a", do Decreto no 5.949, de 31 de outubro de 2006, passa a vigorar
na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

A N E X O

(Anexo II, item a, do Decreto no 5.949, de 31 de outubro de 2006)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/ FG

7 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Con-

trole Interno
102.5

3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5

Assessoria Técnica e Adminis-
trativa

1 Chefe de Assessoria 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

4 Assistente 102.2
25 Assistente Técnico 102.1
14 FG-1
4 FG-3




